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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES/ES 

INDICAÇÃO Nº: 342/2023 
Linhares- ES 25 de agosto de 2023.

PROCESSO Nº 6373/2023   

ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, com 
cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste mui respeitosamente perante 
vossa conspícua magnificência, apresentar a seguinte proposição: 

INDICAÇÃO PARA QUE O PODER PÚBLICO MUNICIPAL 
REALIZE OBRA DE SANEAMENTO BÁSICO EM TODA A 
COMUNIDADE DO MATA VACA NO BAIRRO DO FARIAS – 
LINHARES ES.

Alicerçado no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, movida por extrema 
necessidade e oriunda de astronômico clamor popular. 
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  JUSTIFICATIVA 
 
 

Chegou ao conhecimento do nobre Edil, inúmeras reclamações realizadas pela 
população sobre a FALTA DE TRATAMENTO DE ÁGUA e ESGOTO na 
COMUNIDADE DO MATA VACA no FARIAS, no qual os próprios moradores 
desejam uma solução. Mediante a este problema os munícipes da comunidade 
solicitaram ao PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL através do Vereador em questão 
a INDICAÇÃO PARA QUE O PODER PÚBLICO MUNICIPAL REALIZE UMA 
OBRA DE SANEAMENTO BÁSICO EM TODA A COMUNIDADE DO MATA VACA 
NO BAIRRO DO FARIAS – LINHARES ES. Diante desta solicitação de extrema 
URGÊNCIA, nós acreditamos e confiamos que o PODER PÚBLICO MUNICIPAL 
atenderá a demanda apresentada pelos moradores. 
 

Mediante a solicitação feita por moradores e através a realização de alguns contatos 

com munícipes da localidade e verificou-se a necessidade de uma ação IMEDIATA 

por parte do PODER PÚBLICO MUNICIPAL, pois esta COMUNIDADE EM 

QUESTÃO está em franco crescimento e merece uma atenção do poder público 

para as questões de saneamento básico no local supracitado. A COMUNIDADE DO 

MATA VACA vem plena expansão e hoje conta com um PROJETO de saneamento 

básico do GOVERNO FEDERAL, porém devido ao problema da falta de ENERGIA 

na comunidade este projeto encontra-se parado pois todo esgoto estava retornando 

para própria residência de origem, desta maneira causando muito mais problemas 

do que solução. Devido a este problema a comunidade solicita que o PODER 

PÚBLICO MUNICIPAL através da SECRETARIA COMPETENTE atenda o referido 

pedido. 

 

A COMUNIDADE do MATA VACA, descreve que vem sofrendo muito com o 

problema da falta de SANEAMENTO BÁSICO, pois como todos também não 

contam com ÁGUA tratada e encanada, são obrigados a fazerem poços artesianos, 

e perto destes poços também ficam as FOSSAS SÉPTICAS, onde provavelmente 

possa haver contaminação dos poços artesianos de toda comunidade. Então diante 

disse tudo a COMUNIDADE DO MATA VACA, solicita o pronto atendimento por 

parte do PODER PÚBLICO MUNNICPAL do serviço de SANEAMENTO BÁSICO.  

Então é sabido por todos, que a Constituição acabou sendo clara ao estabelecer ser 

o Município o titular dos serviços de saneamento básico. Afinal, nos termos da 

Constituição, “saneamento básico” é uma das atividades incluídas no conceito de 

“desenvolvimento urbano” (art. 21, XX), que deverá ser executada pelo Município 

(art. 182, caput). Segundo o pacto federativo vigente, o saneamento básico é de 

responsabilidade local, e é por esta razão que a maioria dos contratos celebrados no 

Brasil são de caráter municipal. 
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Deste modo os Munícipes relatam que já acionaram por diversas vezes o PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL, buscando alguma solução, porém até o presente 

momento, nenhuma solução ou resposta foi apresentado para COMUNIDADE por 

parte do PODER PÚBLICO MUNICIPAL, ficando evidenciado o DESCASO, e a falta 

de RESPEITO do PODER PÚBLICO MUNICIPAL.  

 

Portanto solicitamos ao PODER PÚBLICO MUNICIPAL que atenda a INDICAÇÃO 
PARA QUE O PODER PÚBLICO MUNICIPAL REALIZE NA COMUNIDADE DO 
SITIO NATIVO O PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO – LINHARES ES. 
Apresentada pela própria população. 
 

 

 

 

 

PROPOSIÇÃO 
 

 
Mediante a extrema necessidade que o objeto nuclear gerador desta Proposição 
apresenta, esta autoridade legislativa vem apresentar a seguinte Indicação. 
 

 
INDICAÇÃO PARA QUE O PODER PÚBLICO MUNICIPAL 
REALIZE NA COMUNIDADE DO SITIO NATIVO O 
PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO – LINHARES ES. 
 
 

 
Pedimos que o setor responsável, quando estiver executando devido reparo 
ou venha nos apresentar alguma resposta, possa anexa também as imagens 
do serviço realizado. 
 

Desta forma solicitamos que essa respeitável casa NOTIFIQUE a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS para que haja URGENTEMENTE com os devidos reparos. 

 
 
 
Nestes termos, 
 
solicito vosso deferimento, honorífico presidente. 
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OF. Nº 2677/2023 – SEMOS

Linhares/ES, 26 de Dezembro de 2023.

Ao Vereador

Alysson F. G. Reis

Câmara Municipal de Linhares/ES

Assunto: Resposta ao Processo nº 6373/2023.

Prezado Vereador,

Em atenção ao expediente supracitado, no qual Vossa Senhoria, indica realização de

obra de saneamento básico em toda a comunidade do Mata Vaca no bairro Farias,

neste Município, vimos por meio deste, informar que se trata de parcelamento irregular

do solo, assim, estamos impossibilitados de atender a demanda.

Desde já agradecemos a atenção, e colocamo-nos à disposição, para os

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

JOÃO CLEBER BIANCHI

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos
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